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LEI Nº 978/09 - DE 17 DE MARÇO DE 2009  
“Dispõe sobre Revisão Geral Anual à Remuneração dos Servidores da 
Câmara Municipal e dá outras providências” 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAU D’ALHO, 
PROMULGA E O PREFEITO MUNICIPAL SENHOR JOSÉ 
DINAEL PERLI, SANCIONA, A SEGUINTE LEI :- 

 
 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal, conceder 

reposição salarial de 6,48% (seis vírgula quarenta e oito por cento), a todos os 
Funcionários da Câmara Municipal de São João do Pau D’Alho, a partir de 1º de 
março de 2009.   

 
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei onerarão as 

dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento municipal de cada 
exercício, suplementadas se necessário. 

 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos 1º de março de 2009. 
                     

 Prefeitura Municipal de São João do Pau D'Alho, aos dezessete (17) dias 
do mês de março de dois mil e nove (2009).   

               
  
 

JOSÉ DINAEL PERLI 
Prefeito Municipal 

 
Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretária da 

Prefeitura na data supra. 
 
 
 

NELSON RIBAS TREVIZOLI 
Secretário 

 


